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LEI NQ 1.786/94

,JL .---- -v-»-’
JESUINO RUY, Prefeito Municipal de

Salto. Estado de Sào Paulo? usando das atribuições q«_ie lhe 

sào conferidas par lei,

lei:seguinteaprovou e ele sanciona e promulga a

As

RDSAdibcriminadas do loteamento TERRAS DE SANTA

a ter a seguinte denominação

Francisco;Rua

Grande;RioRua Rua■n

Jequitinhonha;Rua RioRua O*

Rio Araguéla;4Rua Rua

vigor na data de sua

contrario.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO

J

FAZ SABER,

Esta Lei entrará emArtigo 23

que a Câmara Municipal

IIp passam

em 09 (dc ag

publicação, revogadas as disposições em

to de 1.994

ruas abaixoArtigo____12

efeito Municipal
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